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Prefeitura de r SECRETARIA MUNICIPAL

DE FINANCAS - SEFIN

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 26/2023

Serviços e Fornecedores torna público para conhecimento de interessados, que estará recebendo, em até 05
(cinco) dias a partir desta publicação, cotações de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA I'ARA
PRESTAR SERVIÇOS ESI'ECIALZIADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE
LICITAÇOES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, PARA ATUAR JUNTO A
AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTE-ASTT DO MUNICÍPIO DE
TIANGUA/CIE. Tianguá-CE, 01 de fevereiro de 2023. Joelson Max da Salva Amaram-- Encarregado do Setor
de Compras.

O Município de Tianguá, através do Setor de Compras, Cotação de Preços e Cadastro de Prestadores de

MODELO DE PROPOSTA A SER APRESENTADA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA (a proposta dc preços deverá vir com o papcltimhrado da cml)rosa)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA
Interessado: Secretaria Municipalde Finanças
Ao: Setor de Compras

ITEM rsPZciFiéAcÁÓ
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAR SERVIÇOS
ESPECIALZIADOS DE
CONSULTORIA NA ÁREA DE
LICITAÇOES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS. PARA ATUAR
JUNTO A AUTARQUIA DE
SEGURANÇA, TRANSITO E
TRANSPORTE-ASTT DO
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE

TOTAL GERAL

UNb. jl)TD:
..VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

() MÊS l 12

EMPRESA:  
CNPJ:  
TELEFONE:  
CIDADE/ BAIRRO:  
ENI)ICREÇO:  
TELEFONE/E-NIAIL:  



>'nãWüá@ SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS - SEFIN

Importa o presente orçamento no valor total de R$ por extenso

Todas as despesas dos serviços deverão ser consideradas, tais como fretes, disponit)ilização de
softwares, seguros, contribuições sociais e demais despesas com pessoal e outras que possam
incidir, bem como taxa de administração, lucro etc.

Prazo de início dos serviços: 02 dias após a ordem de serviços
Validade da proposta; 60(sessenta) dias.

Locale data. de de 2023

Assinatura

OBS: Mais informações poderão ser obtidas através do Setor de Compras da Prefeitura
IVlunicipalde Tianguá pelo e-mail: compras(Zi)tiangua.ce.govÕr c Fone: (88) 3671-2288.

Tianguá-CE, OI de fevereiro de 2023

Divisão de Cadastro de Fornecedores, Prestadores de Serviços e Cotação de Preços
IOELSON MAX DA SILVA AN]ARAL



Prefeito.ira de ir AUTARQUIA DE SEGURANÇA,
TRÂNSITO E TRANSPORTE - ASTT

SOLICITAÇÃO DE DESPESA Ng 1410202201-ASTT

ÓRGÃO
UNIDADE
ORÇAMENTARIA
DOTAÇÃO
ORÇAMENTA RIA

ELEMENTO DE
DESPESA
FONTE DE RECURSO

16

1601

04.122.0007.2.121 - Manutenção das Atividades da
Divisão de Transportes/Garagem M unicipal- ASTT

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros, pessoa jurídica

Próprio

1. 0BJ ETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE
LiCiTAçõES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, PARA ADUAR JUNTO À AUTAKQUiA DE SEGURANÇA,
TRÂNSITO E TRANSPORTE ASTT DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE

2. JUSTIFICATIVA:

2.1 A presente contratação tem por objetivo emitir orientações técnicas à Autarquia de Segurança,
Trânsito e Transporte -- ASTT do município de Tianguá/CE visando otimizar os trabalhos
acJministrativos relacionados com compras públicas e gestão administrativa dos contratos. A
Contratação de empresa para prestar serviços especializados consultoria, na área de Licitações e
Contratos Administrativos se faz necessária para subsidiar com segurança e assertiva a tomada de
decisões nas licitações e contratações públicas, com o intuito de melhor aplicar os princípios básicos

de administração pública, novas metodologias e normas licitatórias buscando atingir os objetivos
traçados, com melhor gerenciamento dos recursos públicos, com eficiência, eficácia e economicidade.
2.2 0 presente projeto representa a reunião de condições de execução dos serviços e pessoalmínimo
necessário ao atendimento do objeto almejado pela Autarquia de Segurança, Trânsito e Transporte --
AS'n' do município de Tianguá/CE

3. PRAZO DE EXECUÇÃO
Prazo de Execução dos Serviços: 12(doze) meses a partir da expedição desta ordem de serviços

4. GERENTE DE CONTRATO
SARAH EVELYN SILVA ALBUQUERQUE, inscrita no CPF: 098.764.193-07, portaria nQ 005, 26 cle Maio de
2022

5. DAS ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS DO OBJETO

N DESCRIÇÃO QTDE
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AUTARQUIA DE SEGURANÇA,
TRANSITO E TRANSPORTE - ASTT

TOTAL

CONTRArAÇÂO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS D{
CONSUUORIA NA AKEA DE LICITAÇÕES E CONTRXrOS ADMINISTRArlVOq
PARA AMAR JUNTO A AUTAKQUIA DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTA

AS'n DO M UNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE.

l 12 MÊS

Tianguá-CE, ].4 de outubro de 2022

CÂNDIDO JOSÉU»IAGALHÃES DE M ELO
PRESIDENTE-ASTT
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AUTARQUIA DE SEGURANÇA,

TRANSITO E TRANSPORTE - ASTT

ESTUDO PRELIMINAR SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO

Autarquia de Segurança, Trânsito e Transporte

1. 0BJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSUUORIA NA
ÁREA DE LiCiTAçõES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, PARA ADUAR JUNTO À AUTARQUIA DE
SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE - ASTT DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem por objetivo emitir orientações técnicas à Autarquia de Segurança,
Trânsito e Transporte ASTT do município de Tianguá/CE visando otimizar os trabalhos
administrativos relacionados com compras públicas e gestão administrativa dos contratos. A
Contratação de empresa para prestar serviços especializados consultoria, na área de Licitações
e Contratos Administrativos se faz necessária para subsidiar com segurança e assertiva a
tomada de decisões nas licitações e contratações públicas, com o intuito de melhor aplicar os
princípios básicos de administração pública, novas metodologias e normas licitatórias buscando
atingir os objetivos traçados, com melhor gerenciamento dos recursos públicos, com eficiência,
:acácia e economicidade. O presente projeto representa a reunião de condições de execução

dos serviços e pessoalmínimo necessário ao atendimento do objeto almejado pela Autarquia
de Segurança, Trânsito e Transporte -- ASTT do município de Tianguá/CE. l

3. EXISTE ALGUMA EXIGÊNCIA ESPECÍFICA EM PARTICULAR A RESPEITO DE DOCUMENTAÇÃO
PARA ASSEGURAR O SUCESSO DA LICITAÇÃO DE FORMA LEGAL E EFICIENTE?

NÃO

:« [a
3.1. CASO EXISTA ALGUMA EXIGÊNCIA ESPECÍFICA EM PARTICUL,ÀR A RESPEITO DE EFICIENTE
QUAL OU QUAIS SERIAM?

Para os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser disponibilizados de forma
presencial, na sede da CONTRATANTE, e não presencial, os profissionais abaixo especificados
1) 01 (um) profissional de nível superior, na área administrativa, contábil ou jurídica, com
experiência comprovada em serviços compatíveis em características, prazos e condições com os
serviços objetos da contratação; e
b) 01 (um) profissional com experiência comprovada em serviços compatíveis em
características, prazos e condições com os serviços objetos da contratação.
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ngua AUTARQUIA DE SEGURANÇA,
TRANSITO E TRANSPORTE - ASTT

Os quantitativos solicitados foram definidos tomando como base na necessidade da Autarquia

4.JUSTIFICATIVA DA REFERÊNCIA DAS QUANTIDADES A SEREM LICITADAS

5.EXISTE ALGUMA OBSERVAÇÃO QUANTO A FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS ITENS A SEREM
LICITADOS.

Os serviços serão iniciados em até 05(CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS
nos locais determinados pela CONTRATANTE

6.EXISTE ALGUMA OBSERVAÇÃO ESPECIFICA QUANTO A FORMA DE PAGAMENTO DOS ITENS
LICITADOS?

Não há observações para o presente processo

7.0 PAGAMENTO SERÁ EFETUADO COM QUAt/QUAIS FONTES DE RECURSO?

LIJ RECURSO PRÓPRIO L..J RECURSO ESTADUAL L--J RECURSO FEDERAL

8. EXISTE ALGUMA EXIGÊNCIA ESPECÍFICA QUANTO AS OBRIGAÇÕES A SEREM EXECUTADAS PELA
CONTRATADA OU PELA CONTRATANTE QUE DEVEM CONSTAR NO CONTRATO, QUAL/ QUAIS
SERIAM?

L
ão há observações para o presente processo

9. EXISTE FISCAL/GERENTE DE CONTRATO DEVIDAMENTE NOMEADO PARA FISCALIZAR O
CUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL DEVIDAMENTE NOMEADO ATRAVES DE
ATO/PORTARIA DE DESIGNAÇÃO?

SARAH EVELYN SILVA ALBUQUERQUE, inscrita no CPF: 098.764.193-07, portaria n9 005, 26 de Maio de
2022. -Responsável para exercer a função de Fiscal de Contratos da Autarquia de Segurança, Trânsito el

l Transporte-ASn.
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Declaramos para os devidos fins, a viabilidade para realização dos procedimentos a fim de se obter
a contratação para o presente objeto, conforme este estudo preliminar simplificado

REPONSAVÉL PELA ELABORAÇÃO

;ARAH EVELYN SILVA ALBUQUERQUE
SECRETARIA EXECUTIVA

AS'n

D E ACORDO

cÂNoiDO iO71@baALHÃES OE MEIO
AS'n



rativos;

aiii n(luisiçócs.

'l'ERi\lO DE REFltRli:NCI/\ CONSOI,ll)/\t)O

1. o1i.JI.:l'O
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS Dl; CONSULTORIA NA
ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, PARA ATUAR JUNTO A AU'l'AliQUIA l)l
SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE - AS'lT DO MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE.

2. .JI.;STIFICATl\fi\
l A presente contratação tcm por olÜctivo emitir orientações técnicas à Autor(luiit (ic Scguninça, Trânsito c Transporte

4STT do município dc Tianguá/CE visando otimizar os trai)alhos administrativos rclacioilados com comi)nts l)úl)ligas
gestão administriitiva dos contratos. A Contnitação dc empresa para prestar serviços cspccializados constlltoria, lla arca di
Licitações c Contratos Administrativos sc faz necessária para sul)sediar com segurança c assertiva a tomada dc (lccisõcs lla
licitações c contratações púl)ligas, com o intuito dc melhor ztplicar os princípios l)ás:cos dc administr:tção púl)liga, nova
metodologias c normas licitar(árias [)uscando atingir os o])activos traçados, com inc]]ior gcrcl]ciamcnto (]os recurso:
ptll)locos, com cliciência, eficácia c ccononlicidadc
2.2 0 presente projcto representa a reunião dc condições dc execução dos serviços c pessoal mínimo itcccssilrio
atendimento do ol)jota almqado pela Autarcluía dc Segurança, Trânsito c Tninsportc -- AS'l'r do município dc Tianguá/CE

3. 1)0S Sl:RvIÇOS A SI(REi\l CONTRATADOS
3.1. 1)0S SERVIÇOS: Serviços especializados dc consultoria, na :arca dc Licitações c Contratos Aditlinistrativos.
tuação .junto à comissão (lc licitação c Autor(guia dc Scguntnça, Trânsito c Tntnsportc -- AS'rl' (lo iliuilicíp

I'iitnguii/CE, contorne determinação (la Lci n" 14.133/21, da Lci n" 8.666/1993, dii Lci ii" I0.520/2oo2, (1a l.ci ll
Leis c l)ccrctos Nltiilicipitis, c demais rcgramcntos cn} vigor, coitlormc as seguintes especificações:

) Consultoria iia arca dc Licitações c contntlos administrativos
) Coilsliltoria ilitcxccução (las divcrszts lasca do Processo Adminislnitivo, cxccto na fase (lc plane.liiiliciito

c) Consultoria na realização das sessões dc licitação c na iinálisc dos documcittos aprcsciila(los lias licitações:
.l) Consultoria nos aios dc instrução proccssualdc licitação;
c) Apoio nas respostas às impugnações c pedidos clc esclarecimentos apresentados nos processos licitar(liiosl
f) Apoio nas respostas dos recursos apresentados cm processos licitatórios

) Apoio na instrumentalização de respostas cm procedimentos judiciais (luc versem sol)rc processos licitattlríosl
h) Consultoria ilimitada no tema dc licitações c contratos administnttivos
) Consultoria na utilização dc recursos dc tecnologia da comunicação c informação p:tra realização dc procc(lini

licitar(Irias;
) Consultoria nas discussões concernentes ao tema dc licilaçõcs c contratos adminísi

1{) Consultoria cm gestão c Gcrcnciamcnto dc Contratos oriundos das Licitações;
) Consultoria c orientação (quanto à utilização do sistema dc rcgistros dc preços c sua manutenção l:

nl

município dc Tianguá/CE todas as ligações tclclõnicas realizadas c
lundamcntadas, visando a solução dc questões dc urgência

A contratada deverá emitir as orientações, clal)gradas com apurada lundamcntaçiio legal, doutriniíria c jurispiu(lcncial.
(luc viam)ilizarão justificativas as decisões dc maior complexidade
3.3.1 As consulta por escrito poderão scr realizadas pclo consulcntc através dc via tilcronc, chat dc mensagem, ou oulr(
recurso dc tecnologia da comunicação c informação, prestada pela contratada cm local indicado por esta giirailtinclo o rca
.tcii(limcnto (lo princípio constitucionaldilcliciência

Rl:SPOSI'A llSCRI'l'A: ltcsposta contendo o entendimento (la Coltsultoría sol)rc o leRIa solicitii(lo. cliil)ora(litcoiu
luiltlamcntação aprofundada, contendo tntnscriçõcs legal, doutrinária c jurisprudcncial, (INUndo pcrtinciltcs. Sua (lcsliiiação

Ita-sc à resolução dc prol)lcmáticas cspccílicas tendentes ao csclarccin)unto titnto dc cvciltuais casos pr:éticos cntrcíila(los
pela Administntção Consulcntc, (quanto dc temáticas cm al)strato.

A contratada dcvcrá atender no horário dc luncionamcnto da Autarquia dc Segurança, Trânsito c Transporte - ASI'l' dc
lprcscntar i&s orientações técnicas devidamente

c .l

3.4. 1(Quii'i. TECNIC/\ DA EXli:CI.JiÇÃ0 1)0S SERVIÇOS

Av. Moisés Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-355 - Tianguá - Ceará - wwv/.tíangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001.20- CGF: 06.920.164.1 - Fome/Fax: {88) 367i 2288
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3.+.1. Para os serviços ol)isto deste Termo dc Rclbrência deverão sci disponil)ilizatl(
CONTRATANTE, c não presencial, os [)rolissionaís al)aíxo cspccilicados

dc torna prcscilcial

ltOtlll'E TECNIC/\

a) 01 (um) profissional dc nível superior, na arca administrativa, cantai)il ou .jurídica com experiência comprovada cm
serviços compatíveis cn] características, prazos c condições com os serviços ol).actos da contratação; c
b) 01 (um) profissional com experiência comprovada cm serviços compatíveis cm características, prazos c con(liça

crviços ol)lotas da contntlaçã

3.4.2. CANGA llOliÁltIA PRESENCIAL
a) OI (um) profissional dc nível superior, liitárca administrativa, cona:íl)íl ou jurídica (itcin 3.4.1, a), com carga horária
prcscilcial dc 32 (trinta c duas) horas/mês
1)) A carga llorária PRESENCIAL refere-sc as demandas realizadas 110 âml)ito da Autor(lula dc Scguraitça. Trâiisi
Transporte - ASTT, cabendo a indiviclualiziição a scr executada conlormc demandas c proporção dos serviços. Os serviço

(luc prescreve o Pr(ljcto

tinistrativa.

deverão scr realizados somente por profissionais devidamente hat)ilititdos, c cm ol)scrvância a
Biísic(

3.J.3. C/\RGA llOR/\Rll\ N/\O PltlCSI(INCI.\l,
01 (um) protissionalcom experiência comprovada (item 3.4.1, 1)), hão tcní carga-ltorár

.irados confornlc dcmandits c necessidades dos diversos (órgãos contr;otan
1)) A carga horária NÃO PRESENCIAL rcl'crc-sc à demanda consultiva presta(la p(}l' csc
(c-mail), dc turma convencional via consulta cscritii formalizada, via lclcloilc, chat dc
tecnologia da comunicação c inlonllação, (luc será ilimitada c cm tempo integral, pr
indicado poí esta.
c) Os serviços NÀ.O PRESENCIAIS cm tempo intcgraldc consultoria, serão prestados c
scm limite dc (luantidadc pantrcalização dc consultas a serem feitas por servidores do l
suscitadas cm face dc fatos supcrvcnicntcs, devendo toda c (lualqucr oricntaçã{
preferencialmente no formato dc parecer, somente por profissionais devidamente hal)il
prescreve o instrumento convocar(brio/cditalc seus anexos

li l)i'cscíi ial, sc IS SCTVIÇnS

to atnt
lllC llSilgi
sta(la p

és clc correio clctrõiiict
nl. ou outro recurso (lc
la coiilnita(lii cm Inca

n local i
l u ll iciPi(:

;cr d.
líl(los,

picado l)cla contristada.
dccoirciitcs dc dú
.la dc forma formal

m ol)scrvância ao (luc

4. LOCAL ll; l?ORi\l/\ DA EXECUÇÃO DOS SEliVIÇOS
4.1. Os serviços prcscnciais contratados deverão scr prestados na Autor(lula dc Scguntltça, Trânsito c Transe)ortc - /\STr d
Município dc Tianguá - CE, corrcnclo todos os eventuais custos relativos a passagens, hospc(lagcm, coiidtiçã(
Jcslocamcnto, aliincntação, seguros c demais despesas necessárias à execução dos scrl.aços a expensas (la contntta(la
4.2. Os serviços não prcscnctats poderão scr prestados dc (lual(luar lugar, a critério da contnltada, por (lcinaildit Coilsultiv
limitada, prestada por escrito atntvés dc correio clctrânico (c-mail) ou por telefone, dc forma convcncioital via Consull

Escrita formalizada à Clontratada
4.3. A execução dos serviços poderá scr feita dc forma Inicionada ou cm sua totalidade, dc acordo com a ltcccssidadc
órgão interessado durante o prazo dc contratação, iniciados mediante Olil)li:l\l l)IC SERVIÇOS, pela Sccictaria Gestor:
constando as informações rclcvantcs à execução dos serviços.

DOS REQUISITOS i\'lINll\'lOS P/\R/\ CONTRATA\Ç/\O

1. atEI,/\l'l\r.\ À llAllU'l'/\ÇÃO .J UltÍ DICA (a rt. 66)
5.].1. REGISTltO (:OMER(:IAL, no caso dc empresa individual, ilo rcgistro púl)lied dc empresa iltcicailtil (la .luntit

Comercial; devendo, no caso da licitantc scr a sucursal, filial ou agêiicía, iipicscntar o rcgistio (lii.llilita oii(lc ol
't)ação no rcgistro da Junta onde tcniscdc a matriz

5.J.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 0U CONTli.ATO SOCIAL CONSOLIDADO cm vigor (lcvidamcntc
rcgistrado no rcgistro púl)loco dc empresa mercantil da Junta Comercial, cn] sc tratando dc sociedades cmpics:Irias c, iio
coso dc sociedades por açõcs, acompanhado dc documentos dc eleição clc seus administradores; dcvcn(lo, no caso (la

Av. fltoisés hloita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-355 - Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.b
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.164.1 - Fone/Fax: (88) 3671-2288
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licitantc sci a sucursal, filial ou agência, apresentar o rcgislro da Junta onde opera com avcrl)anão iio rcgistro da Junta onde
lcm sede a matriz.
5.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso dc socio(lados simples - cxccto cooperativas - no Cara(brio dc
Rcgistro das Pessoas Jurídicas acompanhada dc prova da dirctoria cm exercício; devendo, no caso da licitaiitc scr a sucursal
[ilíalou agência, apresentar o rcgistro no Cartório dc Rcgistro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opcntcoin avcrl)ação

Cartório onde temi sede a matriz.
5.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, cm sc tratando dc empresa ou sociedade cstfangcirzicm luncioiiaincnto iio I'aís.
ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMl-UNTO cxpcdi(llo pelo órgão competente, cluando

dado assim o exigi
5.1.5. PROCURAÇÃO, sc for o caso, pode scr apresentada cm lorlllato púl)liça, cm plcita validade ou, cspccílica, devendo
scr conlcccionada dc acordo com o modelo anexo.

lc o l)aç{

5.2. REL/\TIV/\ A QUALIFICAÇÃO TECNIC0-OPERACIONAL(art. 67)
5.2.1. Atestado dc desempenho anterior fornecido por pessoa jurídicii dc direito púl)liça ou privado, club comprov
licitalltc esteja prestando ou tenha prestado eficientemente serviços compatíveis cm canictcrísticas, prazos c con(liç(

serviços ol).actos da contratação.

blue

5.3. 1iELATlv/\ /\ QtJ/tLIFiCAÇÃO TÉCNICO-pliOFISSION/\l (art. 67)
5.3.1. A licitantc dcvcní apresentar declaração com indicação explícita cla c(luipc técnica, pertencente ao scu tINa(Ir(
permanente, adc(suada c disponível para a realização do objcto da licitação,compost;i dc no mínimo 02 (dois) prolissiona

a) 01 (um) profissional dc nível superior, na :troa administrativa, contál)il ou jurídica, com cxpcriêiicia comprovada cm
serviços coillpativcis cm cantctcrísticas, pnizos c condições com os serviços ol)lotas da contratação; c
1)) 01 (um) prol'issionalconl experiência comprovada cm serviços compiitívcis cm caliictcrísticas, prazos c edil(lições com t
serviços ol)jotas da contratação
5.3.1.1 Entende-sc, panilins deste Termo dc Rclcrência como pcrtcncciltc iio cluadro permanente: s(Seio. (lirclor. emprega(lo
ou contratado. A comprovação dc vinculação ao (quadro permanente da licitantc será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social/contrato socialc seus aditívosl
b) Para dirctor, mediante a apresentação da ata dc clcição c posse da anual dirctoria, dcvidamcnic rcgistra(la junto iio (Irmão
competente
c) Sc o profissional integrante da c(luipc técnica não lor sócio c/ou dirctor da cmprc:,a, a comprovação sc dana ntcdian
prcscntação da c(ipia da Carteira dc Trai)alho c Previdência Social (CTI'S) oi! contrito dc prestação dc serviços

Jcvidamcntc assinado c cclct)ratio na forma da lci
5.3.2 A experiência do profissional na arca deverá scr demonstrada através dc atestados, certidões, cartcinis dc tntl)alho:
doculllciltos púl)licor ol'iciais ou outro c(luívitlcntc, comprobatórios da iltuação dircta do profissional na árcii(lc licitilçõcs c
contriitos púl)lidos

S

5.J. REL/\TIVE A Rll:G UL/\RIDADlt: i;lSCAL TltA13ALlllSTA li: SOCI/\L: (art. 68)
5.4.1. 1'rovitdc inscrição no Cadastro Nacionaldc Pessoas Jurídicas (CNPJ)=
5.4.2. 1'rova (lc inscrição no cadastro dc contril)uintcs estadual OU municipitl, sc houver, relativo ac

5.4.3. Provir(lc Regularidade Fiscal, (luailto nos tril)usos Federais c Dívida Ativiida Unia(
5.4.4. 1'rova dc Regularidade Fiscal, pantcom a Fazenda 13;tadual;
5.4.5. 1'rova dc Regularidade Fiscal, pitntcom o Município (Gcralou ISS):
5.4.6. Prova dc ltcgularidadc Fiscal, (quanto à situação junto ao FGTS
5.4.7. Certidão Negativa dc Dét)lias Trai)alhistas pcnliltc a Justiça do Trai)alllo - CND'l
5.4.8. Dcclanição dc (]uc, cm cumprimcilto ao cstat)clccido na Lci ll.o 9.854, dc 27/10/1999, p
28/10/]999, c ao incisa XXXlll, do {lrtigo 7" dit Constituição Federal, não cinprcga menor dc 18 (dcz(

rno, perigoso ou insa]u]lrc, ncm emprega menores dc ]6 (dczcsscis) anos cm trai)itlho algum
prcndiz, a partir dc 14 (quatorze) anos

llolu icÍ

1)1icit(la

to) anos
alvo ll:l

DOU d.
nl anil)iilli(

ltELATlv/\ /\ lIAliILITAÇAO li:CONObllCO-FINANCl:IRA (art. 69)
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5.1. Certidão Negativa dc Falência / Concordata / Recuperação Judicial, expedida pelo distríl)uídor da sede do l

5.5.2. Balanço patrimonial, clcnlonstração dc resultado dc exercício c demais demonstrações contál)cis do tlltim
1, já exigíveis c apresentados na forma da lci, devidamente rcgistrado nos termos da lci, (luc comprovct

financeira da empresa, vedada a sua substituição por l)alancctcs ou l)alanços provisórios, podendo sct atum
ítldiccs oficiais quando cnccrntdos há mais dc 03 (três) meses da data dc apresentação da proposta, dcvidamc
por contam)alista rcgistrado no (l:R(l:, t)em como por s(Seio, gerente ou (

4 comprovação da l)oa situação finaitccira da empresa será constatada mccliantc ol)tenção dc índice
Geral(LG), Solvência Geral(SG) c Li(luidcz Corrente (LC), maior ou iguala 1 ( um) resultantes da aplicação das

.1

ititi}

c xc I'Clcl( )

a situaça
dados por

.los

Li(lui(l
'ittulii

Ativo Circulante 1. Rcalizávcla Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

L( Atino Circulitntc
Passivo C:irculantc

1. As empresas quc apresentarem resultado inlcrior a 1,0 (um) cm. (luar(luar dos índices dc li(luídcz gcial (LG)
Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), deverá comprovar (luc possuí capital mínimo ou piitrimõnio lícluid(
mínimo dc 10% (dcz por cento) do valor estimado d:t contrataçã(

6. DOS PRAZOS
6.1. Os serviços serão iniciados cm até 05 (CINCO) DI/\S, a contar da emissão d;
determinados pela CONTRATANTE.
6.2. O Prazo dc execução dos serviços será dc 12 (DOZE) l\'IESES, contados da dat
pela Contnitada
6.3. O prazo paul início dos serviços podcrií scr prorrogado por igual período,
contratante

ORDEM DE SERVIÇOS nos locais

a critério Llo (órgão

dc rcccl)imcnto da ordcnidc sciviços

: 11111 tl ll lc

7. DA EXTINCAO DO CONTliATO
7.1. A contnltação desse serviço não implica vínculo cmprcgatíclo dc (dual(luar na
7.2. Constituem motivo ponta rescisão contratualos constantes dos artigos 137, 138 c 139 da Lci N" 14.133/21

)licitada a (lualqucr tempo pela CONTRATANTE, com antecedência mínima. dc 05 (cinco) dias úteis,
comunicação por escrito, reconhecido os direitos da Adminístraçãc
7.3. A contratação será regida pela Lci n' 14.133/21 c pelas disposições complcnlcntar;ls do Código Civil.

c podcni
mediar

8. D/\S I'ENALll)AI)ES E SANÇOES
8.J. Comete in]'ritção a(]ministrativa o lk)rncccdor (luc cometer (duais(luar das itlllaçõcs picvistas ii(
14.133, dc 2021, (luais sejam
8.1.1. Dztr causa :t incxccução parcialdo coil
8.1.2. Dar causa à incxccução parcíaldo contrato (luc cause gnivc dano à Administntção,ao luncionainc
públicos ou ao inlcrcssc colclivol
8.] .3. Dar causa à incxccução totaldo contrato;
8.1.4. Deixar dc entregar a documentação exigida para o ccrtamcl
8.1.5. Não nlantcr a proposta, salvo cm dccorrência dc fato supcrvcnicntc dcvidamcnlcjustiÍicado:
8.].6. Não cclct)rar o contrato ou não entregar a docunlcntação exigida para contrfltação, (quando c(
pritzo dc validade dc sua proposl
8.] .7. Enscjar o retardamento da execução ou da entrega do obicto da contratação sctn motivo justilic
8.] .8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ccrlamc ou prcstitl dcclantção I'alga

execução do contrato;
.9. Fraudar a coiltnttação ou praticar ato I'raudulcnto na execução do contrato

trt. 155 cl;t l.ci

ilvocit(lo (lcntlo (lo

duritiltc il disl)ci
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8.1.10.Comportar-sc dc modo inidõnco ou cometer fraude dc (ltlal(luar natureza;
8.1.10.1. Considcnt-sc comportamento inidõnco, entre outros, a declaração lalsit (lt:anta

nto ao cn(luadntmcnto como N/IE/EPP ou o conluio entre os fornecedores, cm (lualclucr illomcni
8.1.11. Praticiir alas ilícitos com vistas a frustrar os ol)jctivos deste certame
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da L.ci n' 12.846, clc lo dc agosto dc 2013.
8.2. O fornecedor (luc comctcr qual(luar das inlraçõcs discriminadas nos sul)itens anteriores ficará sujeito,
rcsponsal)ilidadc civilc criminal, às seguintes sanções:

Advertência pela falta do sul)item 8.1.1, (Inundo não sc justificar a imposição dc penalidade mais grave
Multa dc 2 % (dois por cento) sol)rc o valor estimado clo(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta (lo ll)

condições (lc pitrticipaçã
da dispensa

;cm prquízo da

b) Multa dc 2 % (dois por cento) sol)rc o valor estimado clo(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do l\)rncccdor, por
(leal(luar das infraçõcs dos sul)itens 8.1.1 it8.1.12;
:) Impcdimcilto dc licitar c contratar no âml)ito da A.dministração I'úl)liga dircta c indircta do ciltc lc(lcrativo (luc
p[icado a sanção, pc]o pntzo máximo dc 3 (três) anos, nos casos dos su])itciis 8.1.2 a 8.] .7 deste ]:c]ita]. (]uando não sc

justilicar itimposição dc penalidade mais grave;
:l) Dcclanição dc ínidoncidadc para licitar ou contratar, quc impedirá o rcsponsiivcl (lc licitar ou coiltíiitai iio âinl)ilo tla
Administração I'út)liga dírcta c indircta dc todos os entes federativos, pelo pntzo mínimo dc 3 (três) anos c máximo dc 6
(seis) anos, nos casos dos su])itens 8.].8 a 8.1.]2, 1)cm como nos demais casos (luc justili(lucra a imposição ditpcnitli(laje

lor

íllais grave

8.3. Na aplicação das sanções serão considcntdos:
8.3.1. A natureza c a gravidade da inlração come
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. As circunstâncias agravantcs ou atenuantes;
8.3.4. Os danos (]uc dela provícrcm para a Aclministnlção Pút)fica:
8.3.5. A implantação ou o apcrl'ciçoamcnto dc programa dc intcgridiiclc, comi'oimc normas c oriciitaçõcs (los t3rgãos (lc
:o r) ti'olc .

8.4. Si
Adminístnição ao contntl

multa aplicada c as clcnizaçõcs cal)ívcis lorcm superiores ii
da perda (lesse \ralos, a diltrcnça será descontada .'Ja garan

viilor (lc l)itgiiilicllto cvcllttiiillliclllc .IC\rl(lO pClit
a prcstii(lii ou scr:l cot)ratla

judicialmente.
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Projcto Básico, cm hipótese
dano causado à Administração Pública

ldo, alar

dano causado à Adminis
8.(i. A penalidade dc multa pode scr aplicada cumulativamente com its demais sanções
8.7. Sc, durante o processo dc aplicação dc penalidade, houver indícios dc prática dc infração administnit
Lci n" 12.846, dc ]o dc agosto dc 2013, como ato lesivo à administração púl)lic{.
processo administrativo necessárias à apuraçã
competente, com despacho fundamentado, pari ciência c decisão sol)rc

I'roccsso Admi nist
A. apuraçao c

r

alguma: a ol)rigação dc }paraçii integral do

dministração púl)lic:. nacional ou cstningcinl, c(if
da rcsponsat)ilidadc (lit empresa deverão scr remeti(bis à autoriza(lc

:vciitual in';tauração dc investigação preliminar

iPi I'ic; pela

ivo dc Adoração dc Rcspoiisal)ilitliidc - PAA.R
julgamento das demais inlraçõcs administrativiis não consiclcnt as COMO

12.846, dc 1" dc agosto dc 2013, seguirão scu rito iiormalilPúl)liça nacionalou estrangeira nos termos da Lc
administrativa.
8.9. O proccssamcni

lesivo {t /\dminist

:rc no seguimento regular dos processos administrativos cspccílicos para
puração da ocorrência dc danos c prquízos à Administração Púl)liga Federal rcsultani

pcssoajurídica, com ou scm a participação dc agente pút)ligo.
8.10. A aplicação dc (lualqucr das penalidades previstas realizar-sc-á cm processo administrativo (luc asscgu

ltraditório c a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,ol)scrvando-sc o procedimento previsto ila Lci n" 14.133. (1c
i021, c su])sidiariamciltc na Lci n" 9.784, dc ] 999

110 PAAR não in
ÍI

lesivo c(' :tido por

luc

9. 1)A CLASSIF]C/\çAO ORÇAM\] ENTAltIA, l)OS RECO.JRSOS l?IN/\NCl:IROS E VALORICS l.:S'l'll\'l/\l)OS l)A
DlCSI'ESA, DO Rll:/\.FUSTE E DA REI'ACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATAR)O, E DO I'/\(;/\i\ll(N'l'O

9.1. As despesas decorrentes do ot)jota desta contratação correrão à conta dc recursos consignados no vigente Orç;lmcn
Municipa[, na seguinte ru])rica orçamcn]ária: 1601.04.]22.0007.2.121 - MANUTENÇÃO DAS AT]VIDA])ES ])A
DIVISÃO DE TRANSE'ORTES/GARAGEM MUNICIPAL - AS'l'l'. Elemento dc Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Scrviç(

I'crcciros Pessoa Jurídica. Fonte dc recursos: I'róprios
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9.2. VALOR GLOBAL ICSTli\LADO: Orçamento l)assado cm pcs(luisas dc preços realizadas pelo Sctor dc Compnts c
Serviços do município, conforme Mapa companitivo dc preços cm anexo aos autos

9.3. DO ltEAJLTSTE 1)0 VALOR CONTRATUAL: Os preços dos serviços são fixos c irrcajustávcis pelo poria(
(doze) meses da apresentação da proposta. Caso exceda-sc o prazo supracitado, os preços contratuais serão rcajt

mando-sc por l)itsc a data da apresentação da proposta, pela variação do IGI'M-FGV
9.3.1. No cálculo dos rca.iustcs sc utilizará a scgtiintc 1'(Simula:

tlc 12
aços.

rATOs " V....d.: bATOn-l!.:LI

R = V'alar do reajuste procurado;
V = Valor contratualdos serviços a serem reajustadas
lCi= Índice inicial- rcl'crc-sc ao mês da apresentação da proposta;
l = Índice final - refere-sc ao mês dc aniversário anualda proposta.
9.3.2. 11avcndo prorrogação do prazo dc vigência do contrato, coníorinc previsão legal, por interesse c iniciativa (las pitrtcs,

preços poderão sofrer rci\justo após o período dc J2 (doze) meses da data do último reajuste realizado, tomando comi:
bitsc a variação do IGPM-FGV no período
9.+. 1)0 REEQtiILiilKIO ECONÕi\loCO-liINANCEIRO DO CONTRATO: Poclcrá scr rcstal)clccida ii relação (luc iis
piirtcs pitctuaram inicialmente entre os cilcargos do contratado c a rctril)unção da AdiTlinistriição para a justa rcnltiiicraç
:lo lorilccimcnto, clcsdc (luc objctívando a manutenção do c(luilíl)rio económico-linancciro inicial(lo contrito, na clip(llcsc
dc sol)rcvircm latos imprevisíveis, ou previsíveis, porém dc consc(luências incalculáveis, retarda(lares ou impc(lítivos da
execução do ajustado, ou ainda, cm caso dc !corça maior, caso fortuito ou lato do pr:ncipc, configurando alga cconõtttica
cxtntordinária c cxtracontralua], nos termos do artigo 124, ]nciso ]], a]ínca "d" da Lci N" 14.]33/21, dcvciiclo scr
formalizado através dc ato admínistnitivo
9.5. 1)0 1'AGAi\LENTO: O Pagamento será cfctuado mensalmente lla proporção da execução dos serviços, cm até 3(
(TRINTA) DIAS ap(Ss a emissão da Nota Fiscal, mediante atesta da execução dl)s serviços c o encaminhamento da
:locumcntação ncccssilria, obscrvadittodas as disposições pactuadas, iitnivés dc crédito nitconla l)arcaria (la Coiltntta(la.
9.5.1. A natura rclativit aos serviços executa([os no pcrío(]o dc ca(]a ntês civi] (]c-:crá scr iil)icsctitadii it a(]iniiiis]]ação
Nlunicípal(lc Tianguil/CE, até o 5" (quinto) dia úlildo mês sul)sc(lucntc a realização ros serviços. l)ara liiis (lc com'ciência c
ltcstitÇão
9.5.2. A documentação tratada no capuz deste item será a seguinte
1) Nota Fiscal/fatunidiscriminativa, cm via única, dcvidaincntc atestada pelo gestor do contrai

1)) 1'rova dc Regularidade relativa aos Trio)usos l:c(lcrais c à Dívida Ativiida União, inclusive cm relação as coiilril)uiçí

c) I'rova dc Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
cl) I'fava dc Regularidade relativa a Fazenda Muiiicipiil;
c) Piava dc Regularidade relativa ao FGTS;
1) Prova dc Regularidade relativa à Justiça do Tntl)alho:
9.5.3. Ocorrendo erro na natura ou outra circunstância (luc dcsaconsclhc o pagamento, a CONTRATADA scr:i cicnlitica(lii

n dc (luc tome providências.
9.5.4. Poderá a CONTRATANTE suster o pagamento da CONTRATAM)A nos seguintes casos
) (quando a CONTRATADA deixar dc recolher multas a (luc estiver sujeita, dentro clo pnizo lixado

1)) (1uando a CONTRATADA assumir ol)rígaçõcs cm geral para com terceiros, (luc possam dc (dual(luar I'opina prc.judicar a
CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

IO. l)/\S OliRIGAÇOES l)A CONTRATANTE
11).1. A Contratante sc ol)riba
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) Indicar o localcm (luc deverão scr realizados os serviços
b) Permitir ao pcssoalda contnttada, acesso ao local do serviço clcsdc (luc ol)scrvadas {is normas dc segurança:
:) Efctuar os pagamciltos devidos nas condições cstat)clccidas neste Termo dc Rcfcrêlicia, ap( s o cumprimciito da}

formalidades legais;
d) Designar servidor parir a vistoria c fiscalização do serviço;

A comunicação imediata à CONTRATANTlli (luaiito a possíveis dil'icul(la(lcs ila execução (lo coiltntlo:
1) A. prestação dc tnl'armações c csclarccímciltos iicccssarios a execução do ol).luto ou (luc vciiliaiit a scr solicit;i(los pcl(

prcscntantc da Contratada;
g) O rcccl)ínlcnto tlo ol)joio contratado, atestando-c

Tcrnlo :

h) A conluniczição por escrito c tcmpcstiva à Contnitada rclcrcntc a (lualqucr alteração ou irregularidade na cxcctição d(
Contrato;
i) A solicitação dc esclarecimento, corrcção c solução dc incoerências, I'albas ou eventuais omissões constatadas cm seus

it)alhos, scm ónus adicional paul a CONTRATANTE, independente da rcsponsal)ilidadc, mesmo após a conclusão tias
etapas c do cnccrnimcnto do contrato c (luc forem julgadas como ncccssiirias à conclusão do processo dc dcsapropriação c

.lcilização
) Os esclarecimentos dc condições excepcionais alheias ao Termo dc Referência

ou rolei n(lo cioso ilil(: ;tc.ja dc acordo com as cspccilicaçõcs

11. DAS OBRIGAÇÕES l)A CONTRATEI)A
11.1. São ot)rigaçõcs da CONTRATADA

.) executar os serviços contratados dentro dos padrões estai)clccidos pelo N'lUNICll'lO, clc acordo com
especificado neste termo, ol)scrvando ainda todas as normas técnicas (luc c/cntualmciltc regulem os serviços.

;poiisat)ilizando-sc ainda por eventuais prejuízos decorrentes do dcscumprimcnto dc (dual(luar cl:íusula ou contlição a(lu
estai)clccida;

b) assumir il responsabilidade pelo pagamento dc todos os impostos, taxas c quais(luar ânus dc origem lcdcritl
:tdualc municipal, l)cm como, (luais(luar encargos judiciais ou cxtrí\judiciais, sejam .anil)alhistas, prcviclcnciiírios, lisciiis c

comerciais resultantes da execução do contrito (luc lhes scjanl imputávcts, inclusive com relação a terceiros, cm tlccorrêiici;

c) a reparar, corrigir, rclnovcr ou sul)stituir, às suiis expensas, no totalou cm pilrtc, o ol)joio do contrato cm (ltic
vcrilicarcnl vícios, defeitos ou iiicorrcçocs;

d) rcsponsal)ilizar-sc pelos danos causados dirclamcntc ao MUNICll'lO ou il terceiros. decorrentes dc sua culpa ou
dolo na execução tios serviços, nao excluindo ou reduzindo essa rcsponsal)ilidadc a fiscalização ou o iicoinpaiihiimcllto pcl(
: leão interessado

c) indicar proposto, aceito pela Administração, paul representa-lo na clçccução (lo contraía. As tlccisõcs c
providências (luc ultrapassarem a competência do representante do coltlratado deverão scr comunicadas a seus superiores
cnl tempo hál)ilpara a adição das medidas convcnicntcsl

D acatar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos ou supressões (luc sc lizcrcm nos serviços. dc até
25% (vinte c cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) ol)jota(os) ou do vitlor inicial atualizado do colttralo, dc
cardo com o Art. 125 da Lci 14.133/21, não sendo necessária a comunicação prévia do Município

g) executar os serviços dc forma a não comprometer o luncioiliimcnto dos serviços do N'lUNICll'lO, não sciido
lícitos os serviços (luc estiverem cm desacordo com as cspccilicaçõcs constantes dcs.tc instrumento, iicm (luíiis(luar pleitos

dc laturamcntos cxtraordin:trios sot) o pretexto dc perfeito luncionanlcnto c conclusão do oll.isto contratado
h) prestar os esclarecimentos club forem solicitados pelo MUNICll'lO, c:idas reclamações sc ol)riga a iitcn(lcí

prontamente, l)cm como dar ciência ao MUNICll'lO, imediatamente c por cscrito, dc (dual(luar anormalidade (luc vcrilicar
(quando da execução do contra

) dispor-sc a toda c (lualqucr fiscalização do IVIUNICll'lO, no tocante a realização dos serviços, assim como a
umprimcnto das ol)rigaçõcs previstas neste termo dc referência;

j) prover todos os meios ncccssiírios à garantia da plena operacionalidade dos serviços, inclusive considerados (
casos dc greve ou paralisação dc qualquer niilurczal

k) comunicam imediatamente ao MUNICÍPIO (dual(luar alteração ocorrida no endereço, coiltu l)anciiria c
jujgá'ç'cis necessários pane rocei)imcnto dc correspondência;

dos serviços
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13.1.2. Cita)crá ao servidor (lcsígnado recitar totalmente ou cm parte, (ltial(luar serviço (luc não este.ia tlc :lcoi
exigências, l)cm como, dctcn lidar pntzo para sut)stituição do mesmo cvcntualiticntc fora dc cspccílicaçãc
13.1.3. As clccisõcs c providências club ullnipiissarcm a competência (lo rct)rcsclttantc deverão scr solicitada:
superiores cm tcnlpo hal)ilpanla adoçam das medi(las convcnicntcs.
13.1.4. Piint (luc não haja prquízo dos serviços, a Contnilantc, podcní a (lual(luar momcitto, sul)stituir c
contrato iitravés dc nova designação [brmalvia portaria, (luc deverá scr anexa(]a aos autos.
13.2. As competências, atrit)uiçõcs c rcsponsal)ilidadcs ao gestor c I'iscal dc ct.nitrato serão discipl
instrumento normativo vigente no município ou, cm sua ausência, pelas disposições legais vigentes.
13.3. A presença cla fiscalização da Secretaria não clidc ncm diminui a responsabilidade da empresa contratada

liscal/gerente dc

na(las com\)rmc

14. DISI'OSIÇOES FINAIS
14.1. Este Termo dc Referência visa atender as exigências legais panlconlratação (lo ol).leio almejado, coilslando
condições necessárias c sulicicntcs, licaiido proil)ido por este tendo exigir cliiusulas ou coildtçõcs (luc cotnproinc
rcstrinjam, ou Irustrcm o carátcr competitivo c estai)clcçam preferências ou dcstinaçõcs cm razão dc iiatuniliclil(lc cinpr

:crcssaclas ou dc (leal(luar outra circunstância impertinente ou irrclcviintc para sua especificação.

ll)

{ dc outul)ro dc 20
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